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Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso  

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 089/2017 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 076/2017 

 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº. 123 de 14 de 

dezembro de 2006, e subsidiariamente a lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.  

 

 

INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS  

 

Poderão ser feita junto a Comissão Permanente de Licitações, através do fone/fax XX(65) 3376-

4200 ramal 4218.  Atendimento: 07:00 as 11:00 e das 13:00 às 18:00hs. E-mail: 

licitacao@nobres.mt.gov.br  

 O Edital completo poderá ser retirado no site da Prefeitura Municipal de Nobres, por meio do 

endereço: www.nobres.mt.gov.br, na opção “Portal Transparência”, no link “Licitação”.  

O PREGÃO PRESENCIAL será realizado em sessão pública, na Sala de Licitações localizada na sala 

de licitações da Prefeitura Municipal de Nobres, na Rua Ludgardes Hoffmann Riedi s/n CEP: 78460-

000, Município de Nobres – MT. 

 
Comunica, também, que o supracitado certame licitatório destina-se ao Registro de 

Preços. 
 

I - Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE ADUELAS DE 

CONCRETO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRA 

- ESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE NOBRES – MT. 
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1.1 - O objeto deste certame é Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE 

ADUELAS DE CONCRETO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE INFRA - ESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE NOBRES – MT., 

conforme quantidades e especificações constantes do anexo I que integra o presente edital. 

1.2 - As quantidades constantes do anexo I são estimativas, não se obrigando a 

Administração pela contração na sua totalidade. 

1.3 - Face ao disposto no Art. 65, § 1º, da Lei Federal n. 8.666/93, em sua atual redação, as 

quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial constante da Ata de Registro de Preços. 

1.4 - Os proponentes deverão apresentar cotação por item, elaborando-o conforme 

modelo que segue. 

 

II – DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 - Poderão participar desta licitação as empresas que satisfaçam às condições do edital. 

2.2 - É vedada a participação de empresas: concordatárias; que estiverem cumprindo 

penalidades impostas pela Administração Pública; que estiverem sob processo falimentar; as 

reunidas em consórcio; e demais casos previstos na legislação que rege este processo. 

2.3 Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem dirigentes ou 

servidores das entidades promotoras desta licitação. 

 

III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

 

3.1 - Os preços registrados por força deste processo terá validade de 12 (doze) meses, a contar 

da data da publicação da Ata de Registro de Preços. 

 

IV – DO CREDENCIAMENTO 
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4.0 Antes do início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um 

representante, o qual deverá identificar-se junto ao(à) Pregoeiro(a), exibindo a respectiva 

cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio de instrumento 

próprio, para pratica dos atos inerentes ao certame (Modelo Anexo) poderes para formulação 

de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao 

certame.  

4.1 - Horário de credenciamento: De 07:30 as 08:00h do dia 08/12/2017. 

4.2 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

4.3. O licitante poderá vir representado por seu administrador ou por procurador. 

4.4. Somente será admitido o credenciamento de um único representante para cada licitante. 

4.5. O representante deverá ter poderes para, em nome do licitante, praticar todos os atos 

relativos às etapas do pregão, principalmente para formular propostas, apresentar recursos e 

impugnações. 

4.6. Os poderes de representação deverão ser demonstrados junto o Pregoeiro por meio de 

instrumentos públicos ou particulares, observado o seguinte: 

4.6.1. No caso de pessoa que exerce a função de órgão da empresa (proprietário, dirigente, 

sócio -gerente, etc.), deverão ser apresentados: 

a) cópia da carteira de identidade do representante ou outro documento de identificação com 

foto. 

b) instrumento de constituição da sociedade empresária (contrato social ou estatuto), o qual 

deverá constar os poderes necessários à assunção de obrigações em nome da pessoa jurídica. 

Se o representante for sócio não detentor de poderes para isoladamente formular propostas ou 

praticar atos de administração, os demais sócios participantes da administração, conforme 

dispuser o instrumento de constituição da empresa, deverão outorgar-lhe os poderes 

necessários. 
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4.5.2.  No  caso  da  empresa  ser  representada por  Procurador, o  mesmo deverá  apresentar 

os  seguintes documentos: 

a) cópia da carteira de identidade do representante ou outro documento de identificação com 

foto. 

b) Instrumento de mandato respectivo com a firma do outorgante reconhecida. A falta de 

clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances implicará a impossibilidade de o 

licitante formulá-los. Recomenda-se, assim, a adoção do modelo de procuração posto no 

Anexo III deste edital. 

c) instrumento de constituição da sociedade empresária (contrato social ou estatuto). 

4.6. TODOS OS DOCUMENTOS RELATIVOS AO CREDENCIAMENTO DE 

REPRESENTANTES DEVEM ESTAR FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA OU DE 

DOCUMENTOS. 

4.7 Após o credenciamento, os interessados ou seus representantes deverão apresentar  uma 

declaração (modelo no Anexo IV), fora dos envelopes, dando ciência de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação. O cumprimento dessa exigência é pré-requisito para 

participação no certame. 

4.7.1.   Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentação 

sem representante credenciado deverão remeter, fora dos envelopes, a declaração acima. 

4.8. O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular as ofertas 

verbais da etapa de lances do pregão, valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de  

sua proposta escrita. Igualmente, o licitante não poderá praticar qualquer ato na sessão de 

realização do certame, como a interposição de recursos. 

4.9. Os documentos necessários ao credenciamento de representante deverão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, não 

serão, portanto autenticados documentos pelo pregoeiro ou equipe de apoio durante a sessão 

de julgamento do certame licitatório. 
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4.10. As microempresas e empresas de pequeno porte que optarem em se beneficiar pela Lei 

Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006, deverá apresentar após a fase de 

credenciamento, Declaração autenticada pelo órgão competente ou documento que comprove 

seu enquadramento como EPP ou ME, juntamente com CERTIDÃO SIMPLIFICADA da 

junta comercial, não podendo ser alegado posteriormente a perda do referido benefício caso a 

mesma não apresente a declaração. 

4.11. As empresas que não apresentarem os documentos referentes ao item 4.9 deste edital 

após a fase de credenciamento, antes do inicio da abertura das propostas, não poderão usufruir 

dos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006, e alterações. 

 

V - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

5.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro, em conformidade com 

este edital e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste. 

5.2. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o representante das licitantes entregará os 

envelopes DEVIDAMENTE LACRADOS, contendo a proposta de preços e os documentos 

de habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 

5.3. O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado devidamente lacrado, contendo 

em seu exterior as seguintes informações: 

 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 076/2017 

RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO LICITANTE 

DATA/HORA: 08/12/2017 ÀS 08:00 HS. 
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5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado devidamente 

Lacrado, contendo em seu exterior as seguintes informações: 

 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 076/2017 

RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO LICITANTE              

DATA/HORA: 08/12/2017 ÀS 08:00 HS. 

 

5.5. Inicialmente, será aberto o Envelope 1 - Proposta de Preços - e após o Envelope 2 - 

Documentação de Habilitação. 

 

VI - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, 

redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso 

corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na 

última folha e rubricada nas demais pelo representante legal da empresa licitante. 

6.2. Na proposta de Preços deverá constar: 

6.2.1. Razão social da licitante, nº do CNPJ/MF, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, 

endereço completo, telefone, fax para contato, nº da conta corrente, agência e respectivo 

banco e, e endereço eletrônico (e-mail); 

6.2.2. Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de sua apresentação; 

6.2.3. A especificação clara e sucinta do objeto a ser oferecida, cotação dos itens a qual 

oferecerem proposta:  
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6.3. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 

preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, 

não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos 

ser fornecidos sem ônus adicionais. 

6.3.1. Salientamos que as empresas participantes do certame atentem para o DECRETO Nº 

1949 de 27 de maio de 2009, que introduz alterações no Regulamento do ICMS e dá outras 

providências, visando à equalização do tratamento tributário em operações que destinem 

mercadorias ao consumidor final localizado no Estado de Mato Grosso. 

6.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se 

enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação. 

6.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos 

termos originais, ressalvada apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, 

alterações essas que serão avaliadas pela autoridade competente do Município de Nobres. 

6.6. Após a realização da sessão pública a licitante vencedora deverá encaminha a proposta 

final de preços no prazo de 24 horas, impressa, redigida com clareza, sem alternativas, 

emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, rubricada e assinada na última folha, 

onde a Readequação final da licitante vencedora, não poderá conter nenhum valor diferente da 

Proposta vencedora, de qualquer dos itens, acima do apresentado na proposta. 

6.7. A não apresentação da Proposta final readequada dentro do prazo mencionado acima, ou 

apresentada em desconformidade com as exigências deste Instrumento, poderá acarretar na 

desclassificação da Licitante, sendo facultado a administração a classificação do segundo 

colocado ou Cancelamento do Registro de Preços. 
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6.8 - A entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e a respectiva documentação 

significará expressa aceitação, pelas licitantes, de todas as disposições deste edital. 

 

 

VII - DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1 - O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura 

Municipal de Nobres a firmar contratações nas quantidades estimadas, ficando assegurado ao 

detentor do registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

7.2 – Ao licitante vencedor, por item, fica assegurada a preferência em igualdade de 

condições com os demais licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de 

quaisquer outros meios, respeitando a legislação relativa às licitações. 

7.3 - A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, cabendo a Prefeitura Municipal convocar os 

prestadores registrados para negociar o novo valor. 

7.4 - Os interessados em participar deste Pregão poderão examinar e adquirir o respectivo 

edital na Prefeitura Municipal, das 7h às 11h e das 13h às 17h. 

 

VIII - DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO) 

8.1. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições habilitatórias. 

8.2. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 2, “HABILITAÇÃO”, os 

documentos específicos para participação neste Pregão, devendo ser entregues 

PREFERENCIALMENTE ENCADERNADOS, numerados em sequência e na ordem do 
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edital, contendo na última página o termo de encerramento com números de páginas, a fim 

de permitir maior celeridade na conferência e exame correspondentes. 

I - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a)  Cédula de identidade, quando se tratar de empresa individual.  

b)  Registro comercial, no caso de empresa individual.  

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados 

de documentos de eleição de seus administradores ou; 

     c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício ou; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da 

Lei n° 8.666/93. 

II - RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto da licitação. 

c)  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal:  
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d) Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014), podendo ser 

retirada através dos sites: www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br; 

         e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual:  

        f) Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da  

Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante, observando que no 

caso do Estado de Mato Grosso, deverá ser específica para participação em licitações 

públicas, sendo expedida pelo site: www.sefaz.mt.gov.br; 

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal:  

g.1) Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante, com validade na 

data de apresentação da proposta; 

h) Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais com validade na data de apresentação da proposta, onde poderá ser 

retirada no Site: www.caixa.gov.br.  

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de 

maio de 1943;  

j) ALVARA DE FUNCIONAMENTO que contemple o comércio a exerce suas 

funções durante o exercício vigente. 

No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, caso tenham assinado a 

declaração para ter beneficio do tratamento diferenciado e favorecido na presente 

licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, as exigências 

correrão consubstanciadas nos artigos 42 e 43 da mesma. 

 

8.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/
http://www.sefaz.mt.gov.br/
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a)  Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CFB, Art. 7º, 

inciso XXXIII, c/c a  Lei nº 9.854/99), conforme anexo VI. 

b) Declaração impressa em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

administração, conforme modelo sugerido no Anexo V. 

c)  Comprovar  mediante  a  apresentação  01  (  um  )  atestado  de  fornecimento  com  

características  e especificações idênticas  aos  produtos  descritos  no  termo  de  referência  

que  expressa  que  as  atividades desenvolvidas pela empresa licitante, estão de acordo com o 

objeto licitado, fornecidos por pessoa jurídica de Direito Público ou Privado (da contratante à 

licitante), em papel timbrado da contratante, constando ainda o nome, cargo e assinatura do 

responsável pela emissão. 

8.5 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

a) - Certidão negativa de pedido de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo 

Distribuidor da Sede da licitante, cuja data de expedição não anteceda em mais de 60 

(sessenta) dias à data da apresentação das propostas. 

a.1) Para as praças onde houver mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas 

tantas certidões quantos forem os cartórios, cada uma emitida por um distribuidor. 

b) Balanço Patrimonial, e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
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O balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de “Recibo de entrega 

de livro digital”. Apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros 

contábeis. 

IX – OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

9.1 –  Os  documentos  referidos  nos  itens  VIII  deverão  ser  apresentados  no  original  ou  

por  qualquer processo de cópia devidamente autenticado por tabelião de notas ou por 

funcionário responsável, em momento anterior a licitação, por qualquer membro da comissão 

permanente de licitação, os quais, após examinados e rubricados pelo Pregoeiro e Equipe de 

Apoio e pelos demais licitantes, serão anexados ao processo desta licitação. 

 

X - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO: 

10.1 – No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando- se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

10.2 - Durante os trabalhos, somente será permitida a manifestação, oral ou escrita, de pessoa 

devidamente credenciada pela empresa licitante. 

10.3 – Para efeito de classificação das propostas o Pregoeiro considerará o preço unitário por 

item constante em cada proposta, sendo desclassificadas as propostas. 

10.3.1 – cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital, 

inclusive aqueles exigidos como pré-classificação; 

10.3.2 – que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

10.4 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 
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10.4.1 – As propostas de preços válidas serão ordenadas em ordem crescente de preços, 

devendo ser, em seguida, eleitos para participar da fase de lances o autor da proposta de preço 

mais baixo e os que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 

cento) relativamente ao menor preço; 

10.4.2 – Se não existirem, no mínimo, três propostas escritas que atendam às condições 

previstas no item anterior, serão selecionados para a fase de lances os autores das 03 (três) 

melhores propostas, quaisquer que sejam os preços, caso haja propostas empatadas na terceira 

posição, todas elas participarão da etapa de lances 

10.5 - O julgamento da presente licitação será processado, segundo o critério de menor preço 

unitário e observado o disposto no item anterior, de acordo com o qual será classificada em 

primeiro lugar, a proposta que atenda integralmente de acordo com as especificações e 

exigência deste Edital, ofertar o preço unitário de menor valor. 

10.6 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 

em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 

preços. 

10.6.1 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 

lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 

ordem de lances. 

10.7 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas. O Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 

10.8 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço. 
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10.9 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições para habilitação 

pelo licitante que a tiver formulado. 

10.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências para habilitação, será declarado pelo 

Pregoeiro, o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o item integrante do objeto deste 

Edital. 

10.11 - Não sendo aceitável o preço, o Pregoeiro é facultado abrir negociações bilaterais com 

a empresa classificada em primeiro lugar objetivando uma proposta que se configure de 

interesse da Administração. 

10.12 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do edital, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências,  sendo  o  

respectivo  proponente declarado  vencedor  e  a ele adjudicado o objeto deste Edital. 

10.13 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro implica 

na sua exclusão da fase dos lances verbais, mantendo, entretanto, o preço da proposta escrita 

para efeito de ordenação das propostas. 

10.14- Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes 

presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes 

facultado este direito. 

10.15 - Outras decisões envolvendo principalmente negociações serão tomadas a partir de 

reuniões entre o Pregoeiro, Equipe de Apoio e Licitante, as quais serão objeto de registro em 

ata. 

10.16 - Verificando-se, no curso da sessão do Pregão, o descumprimento de requisitos 

estabelecidos neste Edital a proposta será desclassificada. 
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10.17 - Caso não se realize lances verbais serão verificados a aceitabilidade dos preços da 

proposta escrita de menor valor, facultado o Pregoeiro abrir negociações bilaterais com autor 

dessa proposta e, uma vez considerados aceitos esses preços, o  Pregoeiro adjudicará o  objeto 

deste  Edital  à  firma que formulou a proposta em questão. 

10.18 - Ao final da disputa por lances verbais e, em decorrência do seu novo preço (preço 

final vencedor), a empresa adjudicatária fica obrigada a adequar o preço Global ao Novo 

Preço Final. 

10.19 – O licitante vencedor deverá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas apresentar ao 

Pregoeiro, uma nova proposta após os Lances, para anexa aos autos, sob pena de 

desclassificação. 

10.20 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital. 

10.21 – Observada a ordem de classificação, serão convocadas para firmar a Ata de Registro 

de Preços, as demais proponentes que concordarem com o fornecimento nos mesmos preços 

da primeira colocada, até que seja atingida a quantidade total estimada para o item. 

 

XI – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO E DO 

REGISTRO DOS PREÇOS 

11.1 – Até 02 (dois) dias antes da data fixada, para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do pregão presencial para registro de preços. 

11.2 – No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de 

memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões 
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em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.3 – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 

direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 

homologação. 

11.4 – Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado á autoridade superior. 

11.5 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6 –  Decididos os  recursos e  constatada a  regularidade dos  atos praticados, a  autoridade 

competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

11.7 – Será registrado o menor preço por item. 

11.8 – A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será 

excluída, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

11.9 – Colhidas às assinaturas o Pregoeiro providenciará a imediata publicação da ata e se for 

o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o item anterior. 

 

XII – DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

12.1 – O prazo de validade do registro de preços será de 1 2 (doze) meses contado a partir da 

data da assinatura da respectiva Ata. 

12.2 – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 

abaixo: 
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a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 ( trinta ) dias 

corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital; 

b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em 

relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao 

recebimento dos produtos, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global; 

c) Falir ou dissolver-se; ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste 

Contrato. 

XIII – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO FORNECIMENTO 

13.1 – Homologado o procedimento, o licitante vencedor será convocado para que dentro do 

prazo de 05 (cinco) dias corridos, assine o Contrato de Registro de Preços, cuja minuta integra 

esse Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se à 

penalidade estabelecida no item 19 do presente edital. 

13.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pela Administração Municipal. 

13.3 – Colhidas as assinaturas, será providenciada a imediata publicação da ata e, se for o 

caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior. 

13.4 - O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses a partir da data de 

assinatura da ata de Registro de Preços. 

13.5 - O prazo de entrega dos produtos será de até 10 (DEZ) dias úteis após o recebimento da 

Autorização de fornecimento na sede da secretaria solicitante.. 

13.6 – O Município de Nobres não está obrigado a contratar uma quantidade mínima dos 

produtos, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 

contratação. 
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13.6.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são 

estimativos e representam as previsões de contratações nos próximos 12 (Doze) meses. 

13.7 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Nobres firmar as 

contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a 

legislação vigente, sendo assegurado à detentora do Contrato de Registro de Preços 

preferência em igualdade de condições. 

13.8 – Constituem motivos para o cancelamento do Contrato de Registro de Preços as 

situações referidas nos Art. 77 e 78 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

13.9 – Os preços registrados obrigam o proponente e poderão, justificadamente, ser objeto de 

reequilíbrio econômico – financeiro, para menos ou para mais. 

13.10  –  Independentemente de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  

convocar  o  licitante vencedor, após a assinatura do Contrato de registro de preços, para 

negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e 

especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 

13.10.1 – O licitante vencedor poderá ter ainda, o Contrato de Registro de Preços cancelado, 

desonerando -se e do compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar 

o desequilíbrio econômico- financeiro. 

13.10.2  –  A  comprovação  deverá  ser  feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como  

notas  fiscais  de aquisição, serviços, transportes e outros insumos, bem como outros 

documentos legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da 

proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso, sendo de 

responsabilidade exclusiva da contratada os serviços desses documentos; 
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XIV. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 A empresa vencedora se obriga a: 

a) Fornecer os produtos objeto deste edital cotado em estrita conformidade com as 

disposições deste edital e seus anexos e com os termos da proposta de preços, não sendo 

admitidas retificações, cancelamentos, quer que seja nos preços, quer seja nas condições 

estabelecidas; 

b)    Fornecer os produtos objeto deste certame de acordo com as requisições de fornecimento 

emitidas pela Prefeitura Municipal de Nobres; 

c) Fornecer os produtos objeto deste certame, no local designado pelo departamento de 

compras da Prefeitura de Nobres conforme requisição  no prazo estipulado, e pelo preço 

constante de sua proposta, onde a Prefeitura Municipal de Nobres ficara isenta de quaisquer 

custos com transportes e demais despesas com o objeto licitado. 

d)    Responsabilizar-se  pelos  produtos  ofertados,  sob  pena  de  responder  pelos  danos  

causados  a Administração; 

e)    Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa 

anuência da Prefeitura Municipal de Nobres; 

f)     Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos 

do Art. 65, § 1°, da Lei Federal n. 8.666/93; 

g) Manter, durante a duração do Ata de Registro de preços, todas as condições de 

idoneidade exigidas nesta licitação; mais especificamente nas condições exigidas para os 

documentos de habilitação relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem 

estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação. 
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XV. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

15.1 A Prefeitura Municipal de Nobres obriga-se a: 

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidos neste edital; 

b)    Comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na entrega do 

objeto; 

c)    Propiciar todas as facilidades indispensáveis à entrega dos produtos. 

16. DO REAJUSTE 

16.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

16.2. Havendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, deverá ser observado o 

estabelecido nos artigos 58 e 65, da Lei Federal n. 8.666/1993. 

16.3. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais/produtos, incluindo todas as 

despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-

obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, 

mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na 

execução da mesma. 

 

XVII. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1. As despesas decorrentes do presente instrumento, correrão por conta da(s) seguinte(s) 

dotação (ões) orçamentária(s): 
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ORGÃO DOTAÇÃO PROJETO ATIVIDADE 

Sec. Municipal de 

Infraestrutura. 

539-08.001.15.452.0012.2167.33903000000 
 

Manutenção de Vias Publica 

 

XVIII. DO PAGAMENTO  

 

18.1. O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da apresentação das 

notas fiscais, devidamente atestada pela Secretaria de Infraestrutura e Obras, juntamente com 

relatórios comprovando a entrega dos produtos. 

18.2. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 

eventualmente aplicadas. 

18.3. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

 

XIX.DA FISCALIZAÇÃO 

 

19.1. A fiscalização da contratação será exercida por servidor designados pela portaria 

265/2017, Edson Matheus Fernandes de Souza da Secretaria de Infraestrutura e Obras, aos 

quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Secretário de cada pasta. 

 

XX. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 

20.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal de 

Nobres, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 

 

a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para 

os quais tenha concorrido; 



 

 

 

 

 

 

 

 

22 

 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso  

 

b) MULTA POR ATRASO – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um 

por cento) sobre o valor total da contratação, até o máximo de 20% (vinte por cento) pelo 

atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor 

ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo 

estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente; 

c) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

20.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para 

imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 15 (quinze) dias corridos do indicado 

para entrega dos produtos. 

20.3. A sanção prevista na alínea “c”, do subitem 20.1, poderá ser imposta cumulativamente 

com as demais. 

20.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as 

justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o 

contraditório. 

 

 

XXI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

21.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 

pública; 
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21.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Nobres o direito de, no interesse da 

Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, esta licitação, 

dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente; 

21.3.  As  proponentes  assumirão  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  

propostas  e  a Prefeitura Municipal de Nobres não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

21.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

21.5 Conforme preceitua o § 4º do Art.  62 da Lei Federal n. 8.666/93, o documento hábil 

para formalização será a Ordem de Serviço em substituição ao Termo de Contrato; 

21.6 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até 25% do valor inicial 

atualizado; 

21.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Prefeitura Municipal de Nobres; 

21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de pregão; 

21.9 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 

contrato; 

21.10 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 

deste Edital e seus Anexos será atendido pelo Pregoeiro no horário de expediente 07h às 11h e 

das 13h às 17h, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nobres, na Rua Ludgardes 

Hoffmann Riedi s/n CEP: 78460-000, Município de Nobres – MT. E-mail: 

licitacao@nobres.mt.gov.br. 

mailto:licitacao@nobres.mt.gov.br
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XXII – DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

22.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 

22.1.1. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

22.1.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

22.1.3. Abrir as propostas de preços; 

22.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 

22.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

22.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta lance de 

menor preço; 

22.1.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

22.1.8. Declarar o vencedor; 

22.1.9. Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

22.1.10. Elaborar a ata da sessão; 

22.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 

22.1.12. Convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido; 

22.1.13. Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação 

de penalidades previstas na legislação. 

22.2. São partes integrantes deste Edital, os seguintes elementos: 

 
ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL 

Anexo I JUSTIFICATIVA/TERMO DE REFERÊNCIA 

Anexo II  
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Anexo III MODELO DE PROPOSTA 
Anexo IV MODELO DE CREDENCIAMENTO 
Anexo V MODELO DECLARAÇÃO  

Anexo VI DECLARAÇÃO  ME 

  

 

 

22.3.  É facultado à administração realizar a celebração de contratos, decorrentes do Sistema 

de Registro de Preços, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

22.4 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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22.5. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com o Contrato de 

Fornecimento do objeto vinculado a este Pregão, as empresas licitantes devem se subordinar 

ao foro da Justiça Comum, da Comarca de Nobres – MT, com exclusão de qualquer outro 

foro, por mais privilegiado que seja. 

 

Nobres- MT, 14 de novembro de 2017. 

 

 

 

Claudenil Marcos 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇO) Nº 076/2017 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

  

I- OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE ADUELAS 

DE CONCRETO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

INFRA - ESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE NOBRES – MT, conforme condições e 

especificações constantes neste Edital e seus anexos. 

 

 

II- JUSTIFICATIVA  

2.1. A Prefeitura Municipal de Nobres, através de sua Secretaria de Infraestrutura vem 

trabalhando para melhorar as condições das estradas e passagens de água do município de 

Nobres, e especial na zona rural do município, devido ao grande número de passagens de 

veículos nessa região, levados pelo turismo na região e também grande fluxo de veículos 

pesados ao longo do ano nas áreas rurais, escoamento das safras de grãos, pecuária e 

transporte escolar que trafegam nessas regiões onde há a deterioração das pontes de madeira, 

sendo indispensável a reforma  ano após ano.  

Trocando algumas pontes de madeira por aduelas de concreto, dentro das possibilidades 

orçamentárias e das especificações técnicas permitidas, o município estaria ganhando quanto 

a economia e durabilidade, utilizando as aduelas nas reformas das pontes e manutenção das 

estradas vicinais, a população estaria usufruindo de maior segurança quanto a durabilidade 

das pontes, tendo uma significativa mudança de qualidade. 

Sendo o devido processo licitatório para aquisição de aduelas de concreto imprescindível para 

que o objetivo seja alcançado. 
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ADUELAS DE CONCRETO 

 

CODIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

120689 

ADUELA DE CONCRETO COM 

DIMENSOES DE 2 MTS X 2 

MTS UNIDADE 100,00 R$ 2.456,75   R$245.675,00 

120691 

ADUELA DE CONCRETO COM 

DIMENSOES DE 2,5 MTS X 2,5 

MTS UNIDADE 100,00 R$ 3.479,75 R$ 347.975,00 

120690 

ADUELA DE CONCRETO COM 

DIMENSOES DE 3 MTS X 3 

MTS UNIDADE 100,00 R$ 4.164,75 R$ 416.475,00 

 

O valor global de referencia para esta contratação é de R$ 1.010.125,00 (um milhão e 

dez mil cento e vinte e cinco reais) 

 

3. FORNECIMENTO DOS MATERIAIS  

3.1. O fornecimento será efetuado em remessa fracionada, com prazo de entrega não superior 

a 10 (dez) dias uteis, contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento, se for o caso. 

3.2. Os materiais  deverão  ser  entregues  na  sede  da  Secretaria  de  Obras do Município. 

3.3 Os produtos adquiridos por meio deste Pregão deverão ser entregues na sede da Secretaria 

solicitante, no município de Nobres – MT, durante o expediente, ou seja, de 07h00m as 

11h00hs, das 13h00hs as 17h00 hs quando serão examinados pelo fiscal do presente Contrato: 

Edson Matheus Fernandes de Souza, nomeado conforme portaria nº 265/2017. responsável 

pelo seu recebimento. 

3.3.1 Não há limite mínimo ou máximo para o quantitativo dos Pedidos, os mesmos serão de 

acordo com a necessidade de cada Secretaria solicitante. 

3.4 Se ato da entrega do produto na sede da secretaria o fiscal quanto à sua especificação, 

rejeitá-lo, no todo ou em parte, determinando sua substituição ou contratação, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis; 

3.5 Na hipótese de substituição, a LICITADA CONTRATADA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Departamento de Compras, no prazo legal de 02(dois) dias, 
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contado de sua notificação, mantido o preço inicialmente proposto; sendo a empresa 

responsável todos os custos que venha ocorrer 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 A empresa vencedora se obriga a: 

 

a) Fornecer os produtos objeto deste edital cotado em estrita conformidade com as 

disposições deste edital e seus anexos e com os termos da proposta de preços, não sendo 

admitidas retificações, cancelamentos, quer que seja nos preços, quer seja nas condições 

estabelecidas; 

b)    Fornecer os produtos objeto deste certame de acordo com as requisições de fornecimento 

emitidas pela Prefeitura Municipal de Nobres; 

c) Fornecer os produtos objeto deste certame, no local designado pelo departamento de 

compras da Prefeitura de Nobres conforme requisição  no prazo estipulado, e pelo preço 

constante de sua proposta, onde a Prefeitura Municipal de Nobres ficara isenta de quaisquer 

custos com transportes e demais despesas com o objeto licitado. 

d)    Responsabilizar-se  pelos  produtos  ofertados,  sob  pena  de  responder  pelos  danos  

causados  a Administração; 

e)    Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa 

anuência da Prefeitura Municipal de Nobres; 

f)     Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos 

do Art. 65, § 1°, da Lei Federal n. 8.666/93; 

g) Manter, durante a duração do Ata de Registro de preços, todas as condições de 

idoneidade exigidas nesta licitação; mais especificamente nas condições exigidas para os 

documentos de habilitação relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem 

estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação. 
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5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A Prefeitura Municipal de Nobres obriga-se a: 

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidos neste edital; 

b)    Comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na entrega do 

objeto; 

c)    Propiciar todas as facilidades indispensáveis à entrega dos produtos. 

 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

6.1. As despesas decorrentes do presente instrumento, correrão por conta da(s) seguinte(s) 

dotação (ões) orçamentária(s): 

 
ORGÃO DOTAÇÃO PROJETO ATIVIDADE 

Sec. Municipal de 

Infraestrutura. 

539-08.001.15.452.0012.2167.33903000000 
 

Manutenção de Vias Publica 

 

6. DO PAGAMENTO  

 

6.1. O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da apresentação das 

notas fiscais, devidamente atestada pela Secretaria de Infraestrutura e Obras, juntamente com 

relatórios comprovando a entrega dos produtos. 

6.2. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 

eventualmente aplicadas. 

6.3. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal de 

Nobres, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 
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a)    ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para 

os quais tenha concorrido; 

b)    MULTA POR ATRASO – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um 

por cento) sobre o valor total da contratação, até o máximo de 20% (vinte por cento) pelo 

atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor 

ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias corridos, a pós comunicação formal. Não  havendo o  recolhimento no  

prazo estabelecido o  valor da  multa será cobrado judicialmente; 

c)    SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d)    DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

7.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para 

imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 15 (quinze) dias corridos do indicado 

para entrega dos produtos. 

7.3. A sanção prevista na alínea “c”, do subitem 20.1, poderá ser imposta cumulativamente 

com as demais. 

7.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as 

justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o 

contraditório. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 

pública; 
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8.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Nobres o direito de, no interesse da 

Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, esta licitação, 

dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente; 

8.3.  As  proponentes  assumirão  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  

propostas  e  a Prefeitura Municipal de Nobres não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

8.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

8.5 Conforme preceitua o § 4º do Art.  62 da Lei Federal n. 8.666/93, o documento hábil para 

formalização será a Ordem de Serviço em substituição ao Termo de Contrato; 

8.6 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até 25% do valor inicial 

atualizado; 

8.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Prefeitura Municipal de Nobres; 

8.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de pregão; 

8.9 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato; 

8.10 É facultado à administração realizar a celebração de contratos, decorrentes do Sistema de 

Registro de Preços, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.11 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Nobres- MT, 14 de novembro de 2017. 

Claudenil Marcos 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0___/2017. 

 

Pelo presente instrumento particular, na sede da Prefeitura Municipal de ............., de um lado 

o MUNICIPIO DE ..................... / MT, inscrita no CNPJ/MF sob nº ................................., 

neste ato representados pelo Prefeito Municipal, Sr. ................................, brasileiro, casado, 

agente político, portador da RG sob o n.º ............................ SSP/.....e CPF/MF sob o n.º 

............................., e do outro lado a empresa .................................., inscrita no CNPJ sob o 

n.º........................, e Inscrição Estadual n.º.......................... estabelecida a ..........,  n.º......, 

bairro ..............., cidade de ..........., neste ato representada pelo Sr. .............., portador do 

CIRG n.º ................. SSP/......e CPF n.º ............ doravante denominada “PROMITENTE 

FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 

Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal 176/2006 2007 e das demais normas legais 

aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 076/2017, para 

REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as 

disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas alterações posteriores e as 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para Registro de Preços 

para Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE ADUELAS DE CONCRETO PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRA - ESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 

NOBRES – MT, conforme condições e especificações constantes no Edital e anexos do 

PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 076/2017, para Registro de Preços. 

1.2. A presente Ata de Registro de Preços tem o valor registrado por ITEM conforme segue: 
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CODIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

120689 

ADUELA DE 

CONCRETO COM 

DIMENSOES DE 2 

MTS X 2 MTS UNIDADE 100,00   

120691 

ADUELA DE 

CONCRETO COM 
DIMENSOES DE 2,5 

MTS X 2,5 MTS UNIDADE 100,00   

120690 

ADUELA DE 

CONCRETO COM 

DIMENSOES DE 3 

MTS X 3 MTS UNIDADE 100,00   

 

2.1. Os produtos deverão ser entregues no endereço constante nos pedidos, nas quantidades 

solicitadas de acordo com as condições técnicas exigidas para o transporte da origem ao 

destino. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E 

FORNECIMENTO 

3.1. Os produtos serão recebidos pela Secretaria de Infraestrutura e Obras, e,  deverá, 

obrigatoriamente, no ato de entrega, estar nas condições exigidas no edital e no instrumento 

contratual, e  na legislação que regulamenta a matéria. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 

4.1. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são 

os constantes da planilha de preços anexa, obedecida a classificação no Pregão Presencial nº 

076/2017, especificadas, detalhadamente, na ata de julgamento de preços, atualizado por 

Despacho homologatório pelo Ordenador de Despesa, datado de     /    /        . 

4.2. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 

e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 076/2017, que a precedeu, na 

íntegra, o presente instrumento de compromisso. 
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4.3.   O preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão 

Presencial nº 076/2017, pela empresa constante da presente Ata de Registro de Preços e 

homologada através do despacho referido no item anterior. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DAS DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS: 

5.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura Municipal, em até 30 (trinta) dias após a 

emissão da fatura, através da conta corrente da empresa. 

5.2. As despesas com a aquisição do objeto descrito na cláusula primeira desta Ata, correrão 

por conta da seguinte dotação orçamentária: 

ORGÃO DOTAÇÃO PROJETO ATIVIDADE 

Sec. Municipal de 

Infraestrutura. 

539-08.001.15.452.0012.2167.33903000000 
 

Manutenção de Vias Publica 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS 

 

6.1. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a qualquer tempo, rever os preços 

registrados, reduzindo-os de conformidade com pesquisa de mercado, para os fins previstos 

no inciso V do Art. 15 da Lei F e d e r a l n 8666/93 com  as  alterações posteriores, ou 

quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados. 

6.2. O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com documentos e planilhas 

analíticas, que comprovem a sua procedência, tais: como listas de preços, notas fiscais de 

aquisição, matérias primas ou de outros documentos julgados necessários – que embasaram a 

oferta de preços por ocasião da classificação e as apuradas no momento do pedido. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO E DO PRAZO 
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7.1. A empresa deverá fornecer os produtos na sede da Secretaria solicitante, em local a ser 

determinado pela Secretaria de Infraestrutura e Obras, previamente acordado com a empresa 

contratada até a data da formalização do contrato a que se destine. 

7.2. Prazo de entrega: 

7.2.1. Os fornecedores deverão entregar os produtos descritos no prazo de até 10 (dez) dias 

uteis,  a contar  da emissão das requisições. 

7.2.2. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, 

só iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente da Administração Pública em geral. 

Quando ocorrer o vencimento em dia não útil considerar-se-á o primeiro dia útil subsequente. 

7.2.3. O não cumprimento do prazo supracitado sujeitará a empresa prestadora às penalidades 

cabíveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1. A Ata de Registro de Preços firmada entre o Município de Nova Mutum e as empresas 

referidas no preâmbulo deste instrumento, terá validade de no máximo 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES 

 

9.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal de 

Nova Mutum, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 

 

a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta 

para os quais tenha concorrido; 

b)    MULTA POR ATRASO – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um 

por cento) sobre o valor total da contratação, até o máximo de 20% (vinte por cento) pelo 

atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor 

ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo 
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de 15 (quinze) dias cor ridos, após comunicação formal. Não  havendo o  recolhimento no 

prazo estabelecido o  valor da  multa será cobrado judicialmente; 

c)    SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d)    DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

9.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para 

imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 15 (quinze) dias a partir do indicado 

para o inicio ou entrega na requisição. 

9.3. A sanção prevista na alínea “c”, do subitem 9.1, poderá ser imposta cumulativamente 

com as demais. 

9.4.  A  Administração, para  imposição das  sanções, analisará as  circunstâncias do  caso e  

as  justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o 

contraditório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno 

direito: 

10.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Nobres, em despacho fundamentado do seu Gestor.  

10.1.2. Quando O fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

Preços. 

10.1.3. Se o fornecedor não retirar a requisição de fornecimento/requisição no prazo 

estabelecido e a unidade requisitante não aceitar sua justificativa. 

10.1.4. O fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de presente 

Ata de Registro de Preço. 
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10.1.5. Em  qualquer  das  hipóteses  de  inexecução  total  ou  parcial  do  contato decorrente 

desta Ata  de Registro de Preços. 

10.1.6. Os  preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 

10.1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 

Prefeitura Municipal. 

10.1.8 No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado. 

10.2. Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de cumprir às exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a 

solicitação para cancelamento de  preços  registrados deverá  ser  formulada com  a  

antecedência  30  (trinta)  dias,  facultada  a  Prefeitura Municipal à aplicação das penalidades 

previstas na cláusula IX. 

10.3.   A   comunicação   do   cancelamento   dos   preços   registrados   será   feita   

pessoalmente   ou   por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 

comprovante ao expediente administrativo que tiver dado origem ao registro de preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO TERMO CONTRATUAL 

 

11.1. A recusa da  adjudicatória em assinar a  Ata de Registro de Preços, o  Termo Contratual 

e  retirar a requisição de fornecimento dos produtos, caracteriza descumprimento de 

obrigações, passíveis das sanções previstas no Art. 81 e seguintes da Lei Federal n .  8.666/93 

com as alterações posteriores. Neste caso, a critério  da  Prefeitura  Municipal,  poderá  ser  

celebrado  contrato  com   o   ofertante  do   menor   preço, subsequente, se houverem outros 

detentores na presente ata, ou promover nova licitação. 

11.2. O edital do Pregão Presencial nº 076/2017, integra a presente ata, independentemente de 

transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou interpretações. 

11.3. O instrumento contratual poderá ser alterado com fundamento nas disposições previstas 

no Art. 65 da 

Lei Federal n. 8.666/93 e com alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1.  Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal n. 8.666/93 em sua atual 

redação, no que for incompatível com a legislação Federal, e, subsidiariamente pelos 

princípios gerais de direito. 

12.2. A Contratada ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

desta Ata de Registro de Preços, ainda que a  expiração do prazo de entrega previsto no 

cronograma ocorra após seu vencimento. 

12.3. Manter, durante a duração do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta 

licitação; mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de habilitação 

relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo 

renovadas, durante o período de contratação. 

12.4. As partes elegem o foro da Comarca de Nobres, como domicílio legal, para qualquer 

procedimento recorrente do cumprimento do contrato ou de instrumento equivalente. 

E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Nobres- MT,            de                                   de 2017. 

 

Contratante:                                                                      Contratada: 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

CNPJ: 03.424.272/0001-07 

LEOCIR HANEL  

 

EMPRESA CNPJ: 

CNPJ:  

 

Testemunhas: 

 

CPF:                                                                                                       CPF: 
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ANEXO III 

PREGÃO N.º 00_____/2017 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: ___/___/2017, às 08:00  hmin. 

Local:   PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

 

 IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

 Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-MAIL: 

Telefone: Fax: 

Banco:  Conta Bancária: 

Nome e n.º da Agência: 

 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente aos itens do objeto 

do Pregão Presencial SRP n° 076/2017, Registro de Preços para Futura e Eventual 

AQUISIÇÃO DE ADUELAS DE CONCRETO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA DE INFRA - ESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE NOBRES – MT, 

conforme condições e especificações constantes neste Edital e seus anexos. 

Para o fornecimento dos produtos, incluindo encargos e outras despesas inerentes, nosso 

preço total dos itens é de:  

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR UNIT.

 VALOR TOTAL 

XX XXXXXXX XXX XXX XX R$ XX R$ XX 

 

A empresa .................................................. Declara estar ciente de todas as condições da  

contratação, conforme previsão editalícia. 

 

 *Os preços apresentados na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: 

Custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos 

sociais, trabalhistas, frete, impostos, mão de obra e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
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Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega:................................ Local e data  

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

41 

 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso  

 

ANEXO IV 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(Papel timbrado da empresa) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

REF: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇO Nº 076/2017 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

Indicamos o (a) Sr.(a) ___________________________________________, portador da 

cédula de identidade nº __________________________________, órgão expedidor 

____________________, como nosso representante legal na Licitação em referência, 

podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, 

prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e 

recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente 

Credenciamento. 

CNPJ: ________________________________________________ 

Razão Social: __________________________________________ 

Nome de Fantasia: ______________________________________ 

Inscrição Estadual: ______________________________________ 

Telefones:_____________________________________________ 

Email: ________________________________________________ 

Atenciosamente, 

Assinatura do Representante Legal 

(nome e função na empresa) 

RG: 

CPF: 

CNPJ da empresa 

 

 

 

 

ESTE DOCUMENTO DEVERA VIR FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E MÃO-

DE-OBRA INFANTIL 

 

________________(razão social da empresa), inscrita no CNPJ n° ____________, com sede 

na __(endereço completo) por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a) 

_____________________________infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n° 

________________ e do CPF/MF n° _____________, para os fins de habilitação no Pregão 

n° 76/2017, Declara expressamente que: 

 

1) Até a presente data, inexistem fatos supervenientes a sua habilitação no presente certame 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

2) Para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

Local/ Data 

______________________________ 

Nome e Assinatura do responsável 

 

Local e data. 

 

ESTE DOCUMENTO DEVERÉ VIR DENTRO DO ENVELOPE II DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

 

A (NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) _______________________________, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° ______________, por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr.(a)__________________________, portador da Carteira de Identidade nº _________ 

e CPF nº 000.000.000-00, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 

da Lei, que sua empresa se enquadra como _________________________, e cumpre os 

termos da legislação vigente, artigos 3º e 42º a 49º da Lei Complementar Nº 123 de 14/12/06, 

não possuindo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do §4º do artigo 3º da referida 

Lei. 

 

Local e data. 

 

_____________________________________ 

(Assinatura do Representante da Empresa) 

 

 

ESTE DOCUMETO DEVERÁ VIR FORA DOS ENVELOPES I E II, JUNTAMENTE COM 

O CREDENCIAMENTO 

 

 

 


